
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quarta-feira, 03 de junho de 2026
Ano XI | Edição nº 2626

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 4

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 3 de
junho de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Marcelo Marin Zeitune
Secretário Municipal  de Trânsito,  Transporte e

Segurança
Nilton Cesar Santiago
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta  Lei  sofreu  Emenda  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 453, de 3 de junho de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA RUA Prof.ª ANA PAULA VOLPE
PEREIRA, LOCALIZADA NO JARDIM
VIVENDAS II)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA Prof.ª ANA PAULA
VOLPE PEREIRA a atual  Rua Projetada 14,  localizada no
Jardim Vivendas II,  registrado no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 62.557, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 3 de
junho de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Nilton Cesar Santiago
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 84/2026, de

autoria do vereador Marcão Braz.
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LEI Nº 7 454, de 3 de junho de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  CLEITON  ALEXANDRE
CASTRO  NEGRINI  (CLEITON
ROBÔ),  LOCALIZADA  NO  JARDIM
VIVENDAS II)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  denominada  RUA  CLEITON  ALEXANDRE
CASTRO NEGRINI (CLEITON ROBÔ) a atual Rua Projetada
12, localizada no Jardim Vivendas II, registrado no Cartório
de Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 62.557,
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 3 de
junho de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Nilton Cesar Santiago
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 85/2026, de

autoria do vereador Marcão Braz.
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 20 468, de 02 de Junho de 2026.

(Dispõe  sobre  cancelamento  de
empenhos prévios não liquidados)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  que  compromissos  financeiros  do
Município  são  objetos  de  empenhos  prévios,  conforme
dispõe o artigo 60 da Lei 4320/64.

Considerando que esses empenhos não atingiram o
estágio  de  liquidação,  não  se  constituindo,  por  isso,
despesa efetivamente realizada;

Considerando que tais documentos estão configurados
na  Contabilidade  Municipal  como  “Restos  a  Pagar  não
Processados”,  quando na  realidade  não  se  caracterizam
como passivo do Tesouro Municipal.

D E C R E T A:
Art.  1º.  Ficam  cancelados,  por  não  liquidados,  os

empenhos prévios abaixo relacionados:
Data N.E.nº. Credor Valor
01/09/2025 19573 - Parcial Lube Metal Ltda. R$ 3.370,80

Art.  2º.  Fica  a  Contabilidade Municipal  autorizada a
proceder às anotações e baixas para a completa execução
deste Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.
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